
 
 
 

   

PROCESSO GERAL Nº 003/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO FUNDAMENTAL GER SY. 

 

O Prefeito de Benjamin Constant do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul, Faz saber, 

Para conhecimento dos interessados que, no dia 04 de agosto de 2025, 

às 14:00 horas, na sala de licitações, junto ao Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Benjamin Constant do Sul, localizado na Av. Ernesto 

Gaboardi, nº 984, Centro, serão recebidos propostas e documentos de habilitação, 

objetivando a contratação de empresa especializada para a execução das obras de 

reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ger Sy, através de licitação, 

modalidade concorrência pública presencial, menor preço global, com fundamento na 

Lei Federal n.º 14.133/2021, com aplicação subsidiária da legislação local, seguido da 

disputa de preço, e, após o término, abertura do envelope de documentação de 

habilitação, mediante atendimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos como segue: 

 

1. DO OBJETO. 

   O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para 

execução, na forma de empreitada global, com fornecimento de material e mão de 

obra, das obras de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ger Sy 

localizado na Reserva Indígena Votouro, de Benjamin Constant do Sul, tudo conforme 

os memoriais descritivos, projetos arquitetônicos, planilha orçamentária, planilha 

proposta, planilhas de composições, cronograma físico financeiro, planilha de 



 
 
 

   

encargos sociais, BDI e minuta de contrato que integram o presente edital.  

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderão participar desta Concorrência Pública empresas que: 

2.1.1. atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação 

constante deste instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares, que disciplinam a presente 

licitação e integrarão o ajuste correspondente; 

2.1.2. tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

2.2. Será vedada a participação de empresas quando: 

2.2.1. estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 

Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.2. reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. Admite-se a participação de 

empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as disposições 

deste edital  e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021); 

2.2.3. em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

liquidação; 

2.2.4. estrangeiras que não funcionem no País. 

2.3. Apresentar os envelopes separados e lacrados, os quais deverão conter, 

respectivamente, a "PROPOSTA" (envelope n° 01) e "DOCUMENTAÇÃO" 

(envelope n° 02), inserindo, na parte externa, o número do edital, modalidade, nome 

da empresa, data e hora da realização do certame. 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. A licitante deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao agente de 

contratação, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de 

procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será 

o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 



 
 
 

   

3.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

3.2.1 Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

3.2.1.1. cópia do respectivo ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado; 

3.2.1.2. documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

3.2.1.3. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 

3.2.1.4. decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos 

os demais  atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; 

3.2.1.5. registro comercial, se empresa individual. 

 

3.2.2. Se representada por procurador, deverá apresentar: 

3.2.2.1. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida em Cartório em que conste no mínimo o nome da empresa 

outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 

devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente; ou 

3.2.2.2. carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com 

firma reconhecida em Cartório comprovando a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 

devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 

documento equivalente. 

Observação 1: Em ambos os casos (3.2.2.1 e 3.2.2.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante 

legal da empresa. 



 
 
 

   

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva  assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta 

de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.3. Os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos os 

termos da presente licitação, como condição para a participação na presente licitação. 

3.4. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.2. e subitens 

deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

3.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração ou de instrumento particular 

com firma reconhecida, poderá representar mais de uma empresa no presente certame, 

sob pena de exclusão sumária das representadas. 

3.6. Os documentos acima referidos poderão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por cartório competente, por 

servidor da Administração ou pela publicação em órgão da imprensa oficial, sendo 

retidos pelo Agente de Contratação para oportuna juntada ao processo administrativo 

pertinente a presente licitação. 

3.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Agente de 

Contratação ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de 

preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 

interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 

abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a esta 

Concorrência Pública. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances 

verbais, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado na proposta escrita, para 

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 

4.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

deverão ser apresentados no dia, hora e local designado para a realização da 

Concorrência Pública, quando assim solicitado pelo agente de contratação, em 

invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão 



 
 
 

   

conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PRESENCIAL Nº 003/2025 

DATA E HORA DE ABERTURA 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 

 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PRESENCIAL Nº 003/2025 

DATA E HORA DE ABERTURA 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhum licitante retardatário. 

 

5. DAS PROPOSTAS DE PREÇO E SUA ABERTURA. 

5.1. A proposta de preços será apresentada nos temos da planilha proposta 

disponibilizada pelo Município em papel timbrado da Empresa (ou com carimbo 

oficial), datada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar 

sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última assinada pelo seu 

representante legal, nome da proponente, número do CNPJ da Empresa, número de 

telefone, e-mail, se houver, endereço com CEP, com indicação do banco, a agência e 

respectivos número da conta bancária. Deve ser elaborada de forma firme e precisa 

limitada rigorosamente ao objeto deste instrumento, sem conter alternativas de preços 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento ter mais de um resultado. 

5.2.1. A proposta deverá vir acompanhada da planilha constitutiva do preço nos 

termos da que é parte integrante deste edital. 



 
 
 

   

 Declarar expressamente que: 

5.1.1. concorda com o prazo de pagamento do objeto licitado, conforme item 17 deste 

edital; 

5.1.2. assumirá inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e 

efetuará de acordo com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos, e que 

o mesmo deverá estar adequado à legislação vigente; 

5.2.3. concorda com o prazo mínimo de validade da proposta que é de 60 (sessenta) 

dias contados da data estipulada para sua entrega. Sendo omissa na proposta, será 

considerada a validade de 60 dias contados da data estipulada para sua entrega; 

5.2.4. De que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. A não 

apresentação das declarações mencionadas acima ensejará na desclassificação do 

licitante. 

5.3. Prazo de entrega: Concorda com o prazo de entrega discriminado no item 11. 

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Caso os prazos estabelecidos neste Edital não estejam expressamente indicados 

na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos de forma tácita, para efeitos 

de julgamento. 

5.6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, vantagens não previstas neste Edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Concorrência Pública realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as 

disposições já consignadas no presente e as que seguem: 

6.1.1. a sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta 



 
 
 

   

de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, 

dirigida por um Agente de Contratação e ou comissão de contratação e realizada de 

acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 e em conformidade com este Edital e seus 

Anexos, será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital; 

6.1.2. declarada aberta a sessão pública do Concorrência Pública presencial, serão 

convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes para apresentarem 

junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na 

forma do item 3 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 

participantes e, necessariamente, rubricados; 

6.1.3. em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas, devendo 

tais empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de 

documentos para habilitação, apresentados na forma do Item 4; 

6.1.4. após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação; 

6.1.5. dando continuidade aos trabalhos, o Agente de Contratação procederá à 

abertura dos envelopes contendo  as Propostas de Preços, e escolherá aquela que 

apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e classificará as melhores propostas 

subsequentes, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

6.1.6. a análise de todas as propostas apresentadas quanto à sua conformidade com as 

exigências do Edital, procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes, de 

forma a definir aquelas que se encontram aptas para a fase de lances verbais. Na 

análise das propostas, o Agente de Contratação poderá utilizar- se da ajuda da 

Comissão de contratação e de representantes do setor interessado na aquisição do bem, 

determinando, inclusive, a suspensão temporária da reunião, para analisar mais 

detalhadamente o conteúdo das propostas; 

6.1.7. serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

b) sejam omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 



 
 
 

   

d) contiverem opções de preços alternativos; 

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis; 

f) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não 

atenderem aos requisitos do item 5; 

6.1.8. as demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem crescente 

de preços; 

6.1.9. havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será realizado 

sorteio para fins da classificação; 

6.1.10. definida a classificação provisória, por item, será registrada na ata da sessão 

pública o resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 

participantes; preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas com a 

fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória, 

registrada através de planilha; 

6.1.11. o Agente de Contratação iniciará a fase de lances verbais, os quais serão 

formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em último lugar, registrados em 

planilhas, observando o que segue: 

a) as rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, até 

que se obtenha um preço compatível com o mercado para a aquisição do 

bem/serviço/obra; 

b) a cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 

forma a definir a sequência dos lances ulteriores; 

c) o lance inicial deverá sempre ser de menor valor em comparação com o de menor 

preço ofertado, e a partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento; 

d) dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova 

proposta, obedecida a ordem prevista nos itens 6.1.5 c/c 6.1.11; 

6.1.12. a desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo agente de 

contratação, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 

manutenção do último preço ofertado para efeito de ordenação das propostas; 

6.1.13. não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 



 
 
 

   

proponente desistente as penalidades constantes deste edital; 

6.1.14. o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a licitante que 

ofertou o menor preço, para que seja obtido preço melhor; 

6.1.15. o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

agente de contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos 

lances; 

6.1.16. encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de 

venda pelo valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha 

de custos, decidindo, motivadamente, a respeito; 

6.1.17. sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

atendimento das condições habilitatórias do vencedor, mediante abertura do respectivo 

envelope de documentação, na forma do item 7 deste Edital; 

6.1.18. constatando-se o atendimento pleno das exigências fixadas no edital, a 

licitante classificada  e habilitada, será declarada vencedora do certame a proposta de 

MENOR PREÇO GLOBAL, conforme estabelece o item 6.1.5, abrindo-se, neste 

momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às 

licitantes, nos termos do item 10 (DO RECURSO) deste  instrumento. Na ausência de 

recursos, após a declaração da vencedora, o Agente de Contratação lhe adjudicará o 

objeto do certame, encaminhando o processo, em seguida, à autoridade competente 

para homologação do procedimento a seu critério; 

6.1.19. estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 

contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação 

considerará a proponente inabilitada; 

6.1.20. sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação prosseguirá na abertura do 

envelope de documentação de habilitação da proponente classificada em segundo 

lugar e, assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa 

classificada, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados; 

6.1.21. na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa 



 
 
 

   

verbal, poderá ser convocada nova sessão competitiva, com os classificados 

remanescentes; 

6.1.22. decididos os recursos eventualmente interpostos, observados os trâmites 

legais, será adjudicado o objeto da licitação à licitante vencedora e homologado o 

certame; 

6.1.23. os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não declaradas 

vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do agente de contratação, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, 

após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias ou até o recebimento definitivo  do ora 

licitado.  Esgotado o prazo o envelope será inutilizado; 

6.1.24.  da sessão pública deste Concorrência Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, 

onde serão registrados todos os atos praticados, especialmente o registro das licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação, recursos interpostos, a qual, após 

lida, será assinada pelo agente de contratação, demais membros da Comissão de 

contratação e pelas licitantes presentes; 

6.1.25. caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO. 

7.1. A habilitação da licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos constantes do envelope n° 02: 

7.1.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua consolidação e a última 

alteração contratual, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso 

de sociedades por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 

de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

7.1.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 



 
 
 

   

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente; 

7.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.1.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto licitado; com data de emissão não superior a 06 (seis) 

meses, contados da data da abertura da presente licitação, salvo se contiverem prazo 

expresso no corpo das respectivas certidões; 

7.1.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional ; 

7.1.7. Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da 

Jurisdição fiscal do estabelecimento da licitante; 

7.1.8. Certidão que prove a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

7.1.9. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

7.1.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor do 

foro da comarca da sede da empresa interessada, emitida a menos de 60 (sessenta) dias 

da data de abertura desta licitação; 

7.1.11. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.1.12. Registro da empresa no Conselho Profissional Competente do Estado de 

origem, domicílio ou sede da licitante; 

7.1.13. Comprovação da responsabilidade técnica de profissional habilitado com 

inscrição no Conselho Profissional Competente do Estado de origem, domicílio ou 

sede da licitante onde a comprovação do vínculo se fará mediante a apresentação do 

que segue: 



 
 
 

   

7.1.13.1. No caso de sócio ou proprietário da empresa, deve apresentar Certidão de 

Registro Profissional no Conselho Profissional Competente onde conste como 

responsável técnico da empresa licitante ou; 

7.1.13.2. No caso de empregado, deve apresentar cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) e Certidão de Registro Profissional no Conselho 

Profissional Competente onde conste como responsável técnico da empresa licitante; 

7.1.13.3. No caso de prestador de serviço autônomo, deve apresentar o contrato de 

prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum e Certidão de 

Registro Profissional no Conselho Profissional Competente onde conste como 

responsável técnico da empresa licitante. 

7.1.14. Certidão Corretiva Correcional “CEIS” (Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas); 

7.1.15. Declaração formal, firmada por representante legal da empresa, sob as penas 

da lei, de que não possui vínculo empregatício com órgão ou entidade pública da 

administração direta e indireta e que não possui em seu quadro societário servidor da 

ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista; 

7.1.16. Declaração assinada pelo representante legal da empresa de que disporá do 

aparelhamento (máquinas e equipamentos) adequado e indispensável à realização do 

objeto do certame; 

7.1.17. Atestado de capacitação técnica-profissional, em nome do responsável técnico 

da empresa, registrado no Conselho Profissional Competente, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de obras já concluídas, em características 

compatíveis com o objeto da licitação;  

7.1.19. Os documentos necessários à habilitação que poderão ser apresentados em 

original, ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou 

ainda por servidor da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant do Sul a vista dos 

originais; 

7.1.20. O agente de contratação, por sua iniciativa, ou através de membro de sua 

comissão de contratação, poderá proceder a verificação da autenticidade de qualquer 

documento apresentado, através de consulta "ON LINE" a INTERNET, por ocasião da 



 
 
 

   

abertura do envelope "documentação" do licitante vencedor. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO. 

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou 

de impugnação ao ato convocatório do Concorrência Pública e seus anexos, observado, 

para tanto, o prazo  de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, na forma do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

quadro mural da prefeitura municipal ou em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

8.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 

desta Concorrência Pública. 

8.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações do ato convocatório da Concorrência Pública, além das 

alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 

designação de nova data para a realização do certame. 

8.5. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas por fax, e-mail e aqueles 

com os respectivos prazos legais vencidos. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar 

o menor preço para cada item será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame; 

9.2. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 

manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 

manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recorrer por parte da licitante. 

9.3. A adjudicação é ato de competência do agente de contratação, após transposta a 

fase recursal. 



 
 
 

   

9.4. A homologação da licitação é ato de responsabilidade do Prefeito, feita após a 

adjudicação. 

 

10. DOS RECURSOS. 

10.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará 

decadência do  direito de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame 

pelo agente de contratação à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua 

decisão ou mantê-la, encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica 

competente para análise do caso. 

10.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

10.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal 

sem sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da 

licitação será submetido à autoridade superior para homologação do procedimento, 

adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, 

publicando-se o resultado do julgamento. 

10.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido. 

10.8. As razões de recurso e as eventuais contrarrazões deverão ser protocolizadas, 

no prazo supra, junto à Prefeitura Municipal de Benjamin Constant do Sul, no Setor de 



 
 
 

   

Protocolos, sediada na Av. Ernesto Gaboardi, 984, Centro, Município de Benjamin 

Constant do Sul-RS, nos dias úteis, no horário de expediente da repartição. Os autos 

do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria de 

Administração. 

10.9. Não serão reconhecidos os recursos, ou impugnações, interpostos por fax ou e-

mail e aqueles com os respectivos prazos legais vencidos. 

10.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. O resultado final do Concorrência Pública será publicado no quadro mural  e no site 

oficial do Município. 

 

11. DA ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 

11.1. As obras objeto deste certame deverão ser executadas pelo licitante vencedor 

respectivo, num prazo de 04 (quatro) meses contados da entrega da Ordem de Início 

das Obras. O prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação do licitante vencedor e 

aceita pelo Município. 

11.2. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais 

serão realizados na forma do artigo 140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, observadas as 

demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento do objeto do 

contrato: 

I - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

I.I - O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes  

condições: 

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 

serviços  envolvidos na execução; 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 

acréscimos e modificações; 

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 



 
 
 

   

executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

II.I - O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s)/Objeto(s)/Obra(s) 

contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, 

alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços/objetos/obras; 

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 

de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 

concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 

execução dos   serviços/objetos/obras; 

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para 

com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam 

sobre os  serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 

11.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o edital, contrato e anexos. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato. 

11.6. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 

ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 

contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

11.7. O licitante vencedor deverá concede uma garantia, contra defeitos de fabricação, 

instalação e execução da obra, de no mínimo cinco anos, contados do termo de 

recebimento definitivo da obra. 

 



 
 
 

   

12. DO CONTRATO. 

12.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração convocará o 

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, prorrogáveis, contados da convocação, assinar o contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021 e disposições do edital. 

12.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições 

estabelecidas, o Agente de Contratação poderá convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou 

recomendar a renovação da licitação independentemente das cominações de que trata 

o artigo 90 e correlatos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA VENCEDORA. 

A empresa vencedora obriga-se cumprir as obrigações constantes deste edital, as 

relacionadas na minuta de contrato e sem prejuízo das decorrentes das normas, dos 

anexos e da natureza da atividade. 

13.1. São obrigações da contratada: 

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal; 

13.1.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990); 

13.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

edital, o objeto com avarias ou defeitos; 



 
 
 

   

13.1.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.1.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

13.1.1.6. Arcar com o pagamento do INSS da obra, se for o caso. 

 

14. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

O Município obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas na minuta de contrato e 

sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

14.1. São obrigações do Município Contratante: 

14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

14.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 



 
 
 

   

14.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá aplicar ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

15.1.2. A sanção prevista no inciso I do item 15.1 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.1.3. A sanção prevista no inciso II do item 15.1,será calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.1.4. A sanção prevista no inciso III do item 15.1 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii


 
 
 

   

artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.1.5. A sanção prevista no inciso IV do item 15.1 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 15.1.4 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.1.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.1 será precedida de análise 

jurídica e  será de competência exclusiva de secretário municipal; 

15.1.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do do item 15.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do item 15.1. 

15.1.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

15.1.9. A aplicação das sanções previstas no item 15.1 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.1, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.1 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii


 
 
 

   

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

0401-2032-449051/2110 

0402-2257-449051/252 

 

17. PAGAMENTO. 

17.1. A obra objeto do presente certame será executada com recursos do governo  

Municipal .  

17.2. O pagamento será efetuado de acordo com o andamento da obra, mediante 

medição do departamento de engenharia do Município, quando então o licitante 

vencedor emitirá Nota Fiscal Fatura. 

17.3. O pagamento da última parcela, estará condicionada a avaliação e aceitação da 

obra pelo Departamento de Engenharia do Município, mediante emissão de termo de 

recebimento da obra. 

17.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, o número do processo licitatório na modalidade Concorrência Pública 

presencial e do Contrato com o Município, a fim liberar o documento fiscal para 

pagamento. 

17.5. O Município, como contratante, fará a retenção, nos termos da IN/INSS n° 69 de 

10 de maio de 2002 e alterações posteriores, do INSS e, também, do ISSQN, conforme 

dispõem as regras tributárias municipais, com a entrega das respectivas guias ao (à) 

contratado (a). 

17.6. No último pagamento será retido o valor referente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da mão de obra, condicionado à apresentação da CND do INSS. 

17.7. Os pagamentos serão efetuados em moeda vigente no país. 

 

18. FISCALIZAÇÃO 

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá 



 
 
 

   

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinentes a essa atribuição. 

18.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

18.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

18.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

18.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

18.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1. Ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 



 
 
 

   

OBS: Autoridade superior é o Prefeito. 

19.2. A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação 

tácita das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

19.3. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 

deste Edital. 

19.4. As normas que disciplinam este Concorrência Pública serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, sem 

comprometimento da segurança do futuro contrato. 

19.5. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

19.6. Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

19.7. As decisões do Agente de Contratação serão comunicadas mediante publicação 

no mural oficial da Prefeitura Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas 

em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes 

presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu 

recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

a) julgamento desta Concorrência Pública; 

b) recurso porventura interposto; 

19.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

19.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 



 
 
 

   

estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura Municipal. 

19.12. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 

objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 

deste edital e seus Anexos. 

19.13. Os itens do termo de referência, quando expressamente assim indicados, serão 

de participação exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, do ramo de atividades 

pertinentes ao objeto da Contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento constante neste edital. 

19.14. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens 

exclusivo, o agente de contratação convocará as demais licitante(s) para participar(em) 

deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

19.15. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, 

deverão    apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente 

alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 

19.16. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as 

ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 

igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo agente de contratação, nos 

termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 

147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for 

declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

19.17. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155º da 



 
 
 

   

Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156º da mesma Lei, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

19.18. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas 

licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor 

preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

19.19. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I - A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior 

àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado. 

II - Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 

convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito. 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem 

no intervalo estabelecido no subitem 18.18 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

IV - Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 18.18, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 

após verificação da documentação de habilitação. 

V - O disposto no subitem 18.18 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

VI - A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

19.20. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



 
 
 

   

19.20.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

19.20.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Federal nº 8.078/1990); 

19.20.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

edital, o objeto com avarias ou defeitos; 

19.20.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

19.20.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

19.20.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

19.21 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei 

Federal n° 14.133/2021 e decretos regulamentadores locais. 

19.22. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, poderão ser processadas e julgadas no Foro da 

Comarca de São Valentim, RS, com exclusão de qualquer outro. 

19.21. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, o 

Agente de Contratação e os membros da Comissão de contratação. 

19.22. Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, 

deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por 

tradutor público juramentado. 

19.23. Maiores informações serão prestadas aos interessados, no horário de 



 
 
 

   

expediente, na Prefeitura Municipal de Benjamin Constant do Sul, à Av. Ernesto 

gaboardi, 984, Centro, ou pelo telefone (54) 99996-5198 ou ainda através do e-mail 

licitacao@benjamin-rs.com.br  

 

Benjamin Constant do Sul-RS, 16 de julho de 2025. 

 

Nilton José Valentini 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MINUTA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA, NA FORMA 

DE EMPREITADA GLOBAL, DAS OBRAS DE REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL GER SY 

 

Contratante:    MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.292/0001-86 com 

sede administrativa na Av. Ernesto Gaboardi,984, Centro, representado neste ato pelo 

Senhor Prefeito Municipal. 

 

Contratado: ______________________________, inscrito no  CNPJ/MF sob o  

nº____________________________ ,com sede na Rua_____________________, no 

Município de _____________________________, firmam o presente contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Clausula Primeira: O objeto deste é a contratação de empresa especializada para 

execução, na forma de empreitada global, com fornecimento de material e mão de 

obra, das obras de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ger Sy 

localizada na Reserva Indígena Votouro de Benjamin Constant do Sul, tudo conforme 

os memoriais descritivos, projetos arquitetônicos, planilha orçamentária, planilha 

proposta, planilhas de composições, cronograma físico financeiro, planilha de 

encargos sociais, BDI e minuta de contrato que integram o presente contrato. 

Cláusula Segunda: O presente contrato regula-se por suas cláusulas, pelas 

disposições do Concorrência Pública presencial nº 003/2025 ao qual se encontra 

vinculado, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 



 
 
 

   

Cláusula Terceira: A contratada terá um prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 

ordem de início de obra, para a execução da obra. 

Parágrafo Único: O prazo indicado no caput desta clausula para a execução da obra 

poderá ser prorrogado mediante solicitação da contratada e aceitação do Município. 

Cláusula Quarta: O preço justo e acertado que o contratante pagará à contratada será 

de R$ _______ , sendo R$ ______________ referente a material e equipamentos e R$ 

___________ referente a mão de obra. 

Parágrafo Primeiro: A obra objeto do presente contrato será executada com recursos 

do Governo Municipal.  

Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado de acordo com o andamento da obra, 

mediante medição do departamento de engenharia do Município, quando então o 

licitante vencedor emitirá Nota Fiscal Fatura. 

Parágrafo Quarto: O pagamento da última parcela, estará condicionada a avaliação e 

aceitação da obra pelo Departamento de Engenharia do Município, mediante emissão 

de termo de recebimento da obra. 

Parágrafo Quinto: A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em 

local de fácil visualização, o número do processo licitatório na modalidade 

Concorrência Pública presencial e do Contrato com o Município, a fim liberar o 

documento fiscal para pagamento. 

Parágrafo Sexto: O Município, como contratante, fará a retenção, nos termos da 

IN/INSS n° 69 de 10 de maio de 2002 e alterações posteriores, do INSS e, também, do 

ISSQN, conforme dispõem as regras tributárias municipais, com a entrega das 

respectivas guias ao (à) contratado (a). 

Parágrafo Sétimo: No último pagamento será retido o valor referente a 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da mão de obra, condicionado à apresentação da CND do INSS. 

Parágrafo Oitavo: Os pagamentos serão efetuados em moeda vigente no país. 

Cláusula Quinta: A contratada deverá executar o objeto nos termos dos projetos, 

plantas, especificações e memorial descritivo integrante deste, e bem como observar as 



 
 
 

   

orientações técnicas repassadas pelo setor de engenharia local, refazendo as parcelas 

consideradas em desacordo pelo Município. 

Cláusula Sexta: O setor de Engenharia do Município efetuará o acompanhamento e 

fiscalização da execução da obra, devendo a contratada refazer os serviços/obras 

considerados em desacordo, sem qualquer custo adicional ao Município. 

Cláusula Sétima: Constituem motivo para a rescisão do contrato os casos previstos na 

lei das licitações. A rescisão do contrato poderá ser, ainda: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

no artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da lei; 

d) Unilateralmente, por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante comunicação 

a outra com no mínimo 10 dias de antecedência. 

Em ocorrendo a rescisão, as consequências e penalidades serão as previstas na lei e 

nas disposições contratuais. 

Cláusula Oitavaa: O presente instrumento de contrato somente poderá ser alterado 

dentro das hipóteses previstas na Lei das licitações e das disposições contidas na 

dispensa de licitação. 

Cláusula Nona: Na hipótese de aplicação de multa, fica assegurado ao contratante o 

direito de compensar o valor em eventuais créditos da contratada. O presente contrato 

decorre do certame licitatório respectivo e a este se aplicam todas as disposições 

exigidas e postas no procedimento de dispensa de licitação, seja quanto a habilitação, 

proposta, preço, prazos e execução, sendo consideradas como se aqui estivem 

reproduzidas.  

 



 
 
 

   

Cláusula Décima: As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

0401-2032-449051/2110 

0402-2257-449051/252 

Cláusula Décima Primeira: A obra de cada lote deverá ser executada por 

empregados da contratada devidamente registrado, treinado, uniformizado e com 

crachá de identificação. 

Parágrafo Único: A contratada, por seus empregados e prepostos, deverá observar, na 

execução da obra, o projeto, detalhamentos e demais disposições constantes deste 

contrato e de seus anexos, relativos ao objeto do contrato, fornecidos pelo Município, 

bem como o prazo de execução definido neste instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: A contratada deverá observar que os empregados 

designados respeitem as normas de segurança e higiene do trabalho, utilizando os 

equipamentos de proteção individual e do trabalho. 

Cláusula Décima Terceira: A contratada poderá disponibilizar para realização dos 

serviços/obras tantos empregados quantos forem necessários para a boa execução do 

objeto do contrato. 

Parágrafo Único: Caberá a contratada definir qual ou quais os empregados que 

prestarão o serviço. A escala de trabalho será de responsabilidade da contratada. 

Cláusula Décima Quarta: A execução do objeto será acompanhada por engenheiro 

designado pelo Município, o qual fiscalizará o andamento da obra. 

Cláusula Décima Quinta: O uniforme bem como os equipamentos de proteção 

individual necessários a execução dos serviços/obras serão fornecidos pela contratada, 

bem como os equipamentos para execução do serviço/obra. 

 



 
 
 

   

Cláusula Décima Sexta: A contratada responsabiliza-se por todos os atos, fatos, 

omissões e danos à contratante, praticados por seus empregados, que resulte em 

infração ao presente instrumento. 

Cláusula Décima Sétima: Os encargos tributários, fiscais, fundiários, sociais ou 

previdenciários inerentes a execução da obra serão de inteira responsabilidade da 

contratada. 

Cláusula Décima Oitava: Ao Município contratante incumbe o pagamento do valor 

ajustado na forma e nos prazos convencionados, e à contratada a entrega do objeto do 

contrato nas condições avençadas. 

Cláusula Décima Nona: A contratada deverá observar que o material a ser utilizado 

na obra esteja de acordo com as especificações constantes do projeto e detalhamentos 

da oba. 

Cláusula Vigésima: Por inexistir relação empregatícia ou jurídica entre a contratante 

e os prepostos da contratada que forem designados para executarem serviços/obra no 

objeto do contrato, a contratada assume também, perante a contratante, a obrigação de 

excluí-la de imediato de todo e qualquer processo ajuizado por empregado ou 

fiscalização de órgão governamental, isentando-a, por inexistência de qualquer vínculo 

trabalhista, excetuando-se a obrigação constante da cláusula seguinte.  

Cláusula Vigésima Primeira: A Contratada obriga-se a executar as obras atendendo 

às normas técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas 

atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 

interesse do contratante, observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

Cláusula Vigésima Segunda: O presente contrato reger-se-á pelas normas 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 



 
 
 

   

Cláusula Vigésima Segunda: Fica eleito o Foro da Comarca de São Valentim/RS, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente. 

Assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento de contrato em duas vias, 

de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o que fazem em 

presença das testemunhas abaixo. 

 

Benjamin Constant do Sul/RS, ___ de ______ de 2025. 

 

#### 

Prefeito Municipal 

########## 

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 

 

____________________ 

 

____________________ 

 

 

 

 

 

 

 



ART Número

13877940

NÃO É CONVÊNIO

01612292000186

1,00

NORMAL

OUTRAS FINALIDADES

OBRA OU SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS083900

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL
01612292000186

CENTRO 99650000

1,00

07/07/2025 07/10/2025

BENJAMIN CONSTANT DO SUL RS

NENHUMA EMPRESA

MARLEI SALETE OGRODOWSKI

Engenheira Civil, Engenheira de Segurança do Trabalho

RUA DA MATRIZ 1036

RESERVA INDÍGENA DE VOTOURO 1036 ESC. ENSINO FUND. GYRSY

CENTRO 99650000BENJAMIN CONSTANT DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL

RS

2202429360
engenharia.sa@hotmail.com

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:
E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Fundações Superficiais 52,00 M²
Projeto Estruturas - Concreto Armado 52,00 M²
Projeto Edificações - Arquitetônico 52,00 M²
Projeto Instalações - Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 52,00 M²
Projeto Instalações - Hidrossanitária em Edificações 52,00 M²
Orçamento Fundações Superficiais 52,00 M²
Orçamento Estruturas - Concreto Armado 52,00 M²
Orçamento Edificações - Arquitetônico 52,00 M²
Orçamento Instalações - Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 52,00 M²
Orçamento Instalações - Hidrossanitária em Edificações 52,00 M²
Fiscalização Fundações Superficiais 52,00 M²
Fiscalização Estruturas - Concreto Armado 52,00 M²
Fiscalização Edificações - Arquitetônico 52,00 M²
Fiscalização Instalações - Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 52,00 M²
Fiscalização Instalações - Hidrossanitária em Edificações 52,00 M²
Observações REFORMA DA ESCOLA FUNDAMENTAL GYRSY 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 11/07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT DO SULMARLEI SALETE OGRODOWSKILocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:558882080
00

Assinado de forma digital por 
MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55888208000 
Dados: 2025.07.14 12:56:21 -03'00'

NILTON JOSE 
VALENTINI:23501235
020

Assinado de forma digital por 
NILTON JOSE 
VALENTINI:23501235020 
Dados: 2025.07.14 13:21:16 -03'00'
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                              CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 
 
Nº OPERAÇÃO 
 

Nº TGOV 
 

PROPONENTE TOMADOR 
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTAN

APELIDO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA DE ESCOLA 

 
 
 

Item  Descrição 
 

Valor (R$) Parcelas: 
1 

 
08/25 

2 
 

09/25 

3 
 

10/25 

4 
 

11/25 

5 
 

12/25 

6 
 

01/26 

7 
 

02/26 

8 
 

03/26 

9 
 

04/26 

10 
 

05/26 

11 
 

06/26 

12 
 

07/26 
1. REFORMA DE ESCOLA 73.699,47 % Período: 5,12% 9,48% 49,27% 36,12%         

            

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 1.662,27 % Período: 100,00%            

100,00%            

1.2. DEMOLIÇÕES 2.114,21 % Período: 100,00%            

100,00%            

1.3. ALVENARIA 6.987,08 % Período:  100,00%           

 100,00%           

1.4. COBERTURA 19.508,03 % Período:   100,00%          

 50,00% 50,00%          

1.5. FORRO 4.708,02 % Período:   100,00%          

   100,00%         

1.6. ESQUADRIAS 12.098,42 % Período:   100,00%          

   100,00%         

Total:  R$ 73.699,47  

 
Período: 

%: 5,12% 9,48% 49,27% 36,12%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: 3.776,48 6.987,08 36.314,47 26.621,44         

Outros: - - - -         

Investimento: 3.776,48 6.987,08 36.314,47 26.621,44         

 
 
Acumulado: 

%: 5,12% 14,60% 63,88% 100,00%         

Repasse: - - - -         

Contrapartida: 3.776,48 10.763,56 47.078,03 73.699,47         

Outros: - - - -         

Investimento: 3.776,48 10.763,56 47.078,03 73.699,47         

 

 
 BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS  

 

Local Responsável Técnico 
Nome: MARLEI S OGRODOWSKI 

 quarta-feira, 2 de julho de 2025  CREA/CAU: 83900 
Data ART/RRT: 13697966 

MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55
888208000

Assinado de forma digital 
por MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55888208000 
Dados: 2025.07.03 20:38:10 
-03'00'



PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
                                 Memória de Cálculo  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

Nº TransfereGOV 
0 

Nº OPERAÇÃO 
0 

P 1 / 3 

 

 

 
 
 

 
Nível Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo 
LOTE REFORMA DE ESCOLA  

Meta 1. REFORMA DE ESCOLA  -  

Nível 2 1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  -  

Serviço 1.1.0.1. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 3,00 1,5*2 

Nível 2 1.2. DEMOLIÇÕES  -  

Serviço 1.2.0.1. 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 28,80 (6,35+4,1+3,95)*1*2 

Nível 2 1.3. ALVENARIA  -  

 
Serviço 

 
1.3.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 
M2 

 
73,44 

 
((6,35+4,1+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Nível 2 1.4. COBERTURA  -  

 
Serviço 

 
1.4.0.1. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 4 M, 
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
UN 

 
8,00 

 
8 

 
 

Serviço 
 
1.4.0.2. 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 
M2 

 
63,00 

 
7*4,5*2 

Serviço 1.4.0.3. 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 63,00 7*4,5*2 

Serviço 1.4.0.4. 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 13,00 6,5*2 

 
Serviço 

 
1.4.0.5. 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 
M 

 
14,00 

 
2*7 

Serviço 1.4.0.6. 
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 2,00 2 

 
Serviço 

 
1.4.0.7. 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

 
M 

 
6,00 

 
2*3 

Serviço 1.4.0.8. 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 6,00 2*3 

Nível 2 1.5. FORRO  -  

Serviço 1.5.0.1. 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 40,16 20,08+20,08 

Serviço 1.5.0.2. 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU 
"C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M 41,40 (6,35+6,35+4+4)*2 

Nível 2 1.6. ESQUADRIAS  -  

Nível 3 1.6.1. ESQUADRIAS EXTERNAS - ALUMÍNIO  -  

 
 

 
Serviço 

 

 
1.6.1.1. 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

 

 
M2 

 

 
12,96 

 

 
(1,8*1,2*6) 

MSve3r.v0iç7o 1.6.1.2. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 11,10 (1,85*6) 
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Serviço 

 
 
1.6.1.3. 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 
2100 MM, DE 40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL COM VERNIZ (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADICAS) 

 
 

UN 

 
 

2,00 

 
 
2 

Nível 2 1.7. PISO  -  

 
 

Serviço 
 
1.7.0.1. 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 
AF_07/2021 

 
M2 

 
40,16 

 
20,08+20,08 

 
Serviço 

 
1.7.0.2. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 
M2 

 
40,16 

 
20,08+20,08 

Serviço 1.7.0.3. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,60 2*0,8 

Serviço 1.7.0.4. 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 39,60 ((6,35+6,35+3,95+3,95)*2)-2*0,8 

Nível 2 1.8. REVESTIMENTOS  -  

Nível 3 1.8.1. REVESTIMENTO INTERNO  -  

 
Serviço 

 
1.8.1.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
M2 

 
48,84 

 
((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

 
 

Serviço 
 
1.8.1.2. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA 
SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 
REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

 
M2 

 
48,84 

 
((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Serviço 1.8.1.3. MASSA FINA M2 48,84 ((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 
Nível 3 1.8.2. REVESTIMENTO EXTERNO  -  

 
 

Serviço 
 
1.8.2.1. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 
M2 

 
49,74 

 
((6,5+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

 
Serviço 

 
1.8.2.2. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

 
M2 

 
49,74 

 
((6,5+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Serviço 1.8.2.3. MASSA FINA M2 49,74 ((6,5+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 
Nível 2 1.9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  -  

Serviço 1.9.0.1. 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 50,00 50 

Serviço 1.9.0.2. ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 16 MM M 50,00 50 

Serviço 1.9.0.3. 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2 M 120,00 120 

Serviço 1.9.0.4. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 8,00 8 

Serviço 1.9.0.5. 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 MM2 M 50,00 50 

Mv3.07 
Serviço 1.9.0.6. 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 8,00 8 
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Serviço 

 
1.9.0.7. 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 
UN 

 
2,00 

 
2 

Nível 2 1.10. PINTURA  -  

Nível 3 1.10.1. PINTURA EXTERNA  -  

Serviço 1.10.1.1. 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 49,74 ((6,5+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Serviço 1.10.1.2. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 49,74 ((6,5+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Nível 3 1.10.2. PINTURA INTERNA  -  

Serviço 1.10.2.1. EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS M2 48,84 ((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Serviço 1.10.2.2. 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 48,84 ((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Serviço 1.10.2.3. 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 48,84 ((6,35+3,95)*3*2)-(1,8*1,2*3*2) 

Nível 3 1.10.3. PINTURA DE ESQUADRIAS  -  

Serviço 1.10.3.1. 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 3,36 (0,8*2,1*2) 

 
 

Serviço 
 
1.10.3.2. 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

 
M2 

 
3,36 

 
(0,8*2,1*2) 

Nível 2 1.11. SERVIÇOS FINAIS  -  

Serviço 1.11.0.1. 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 M2 40,16 20,08+20,08 

Serviço 1.11.0.2. LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. M2 12,96 1,8*1,2*6 
Serviço 1.11.0.3. LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 6,72 0,8*2,1*4 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GYRSY 

 
Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT 
DO SUL 

Localização: Reserva Indígena de Votouro, Benjamin Constant 
do Sul/RS 

Área da reforma: 52 m² 

Resp. Técnica: Marlei Salete Ogrodowski – Engª Civil CREA 

83900 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O presente documento tem a finalidade de especificar 
tecnicamente as características construtivas, uso de materiais, 
equipamentos e serviços para a reforma da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Gyrsy, na Reserva Indígena de Votouro, neste município  
de Benjamin Constant do Sul/RS. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1- MATERIAIS: 
O fornecimento dos materiais necessários para os serviços 

descritos no presente documento será de responsabilidade da 
Empreiteira Contratada. 

Deverão respeitar as Normas Brasileiras e estar de acordo 
com as especificações a seguir. 

Os materiais de construção a serem empregados deverão 
satisfazer as condições de 1ª qualidade e de 1º uso, não sendo 
admissíveis materiais de qualidade inferior que apresentarem defeitos 
de qualquer natureza (na vitrificação, medidas, empenamentos, etc.). 

A contratante se reserva o direito de impugnar a aplicação de 
qualquer material, desde que julgada suspeita a sua qualidade pela 

Fiscalização, ou uso de materiais inadequados. A mesma se reserva o 
direito de determinar a demolição de tudo o que estiver incorreto, 
cabendo à Empreiteira o ônus dos prejuízos. 
 

2.2- SERVIÇOS: 
Todos os serviços aqui especificados serão fiscalizados pela 

Prefeitura, devendo ser executados obedecendo sempre os preceitos 
da boa técnica, critério este que prevalecerá em qualquer caso omisso 
do projeto ou da proposta suscetível de originar dúvidas em sua 
interpretação. 

Deverão respeitar os códigos municipais, bem como as Normas 
Brasileiras. 

 
 
 



 
Se, em qualquer fase da obra, a Fiscalização tomar 

conhecimento de serviços mal executados no tocante a níveis, prumos, 
esquadros, amarração, etc., esta reserva-se o direito de determinar 
sua demolição e tudo o que estiver incorreto, cabendo à Empreiteira 
o ônus dos prejuízos. 

 
2.3- PROJETO: 
As obras   serão executadas em  obediência aos projetos 

apresentados, que definirão nos seus aspectos de arquitetura e 
instalações. Eventuais modificações que possa haver no decorrer da 
construção  só  poderão  ser realizadas  após  serem discutidas, 
acertadas e documentadas previamente entre as partes interessadas. 

A locação das construções, dimensões, afastamentos, detalhes 
construtivos  e arquitetônicos deverão estar de acordo com os 
projetos. 

Os critérios estabelecidos no projeto deverão seguir às normas 
do fabricante. 

Eventuais dúvidas na interpretação dos projetos, deverão ser 
dirimidas no contato com o projetista antes do início da obra. 

A Empresa executora deverá fazer Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART/CREA/RS) de execução, referente aos 
serviços contratados, devendo entregá-la à Fiscalização antes do 1º 
boletim de medição. 

 
2.4 - VIGILÂNCIA: 
A proteção dos materiais e serviços executados caberá à 

Empreiteira, que deverá manter a permanente vigilância sobre os 
mesmos, não cabendo à Prefeitura a responsabilidade por quaisquer 
danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer. 

A vigilância será mantida até a entrega da obra. 
 
2.5 - CONDIÇÕES DA ENTREGA DA OBRA: 
A obra será considerada concluída após ter condições de 

funcionamento, habitabilidade e segurança e após serem testadas e 
feitas as ligações definitivas de água, luz, esgoto e após todos os 
serviços estarem concluídos e feitas as limpezas gerais e acabamentos 
finais. 

 
ETAPAS CONSTRUTIVAS DA OBRA – REFORMA 

 
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Inicialmente deverá ser instalada a Placa da Obra em chapa 
galvanizada com os dados da obra e nas dimensões (1,50x2,00)m². 

 
1.2 DEMOLIÇÕES 

As muretas em cobogó existentes deverão ser demolidas para 
a execução de alvenaria em tijolos furados. 

 



 
1.3 EXECUÇÃO DE ALVENARIA  

As alvenarias serão de tijolos 6 furos (14x19x39)cm assentes 
a chato, com espessura de 14 cm, tanto nas paredes externas quanto 
nas paredes internas e obedecerão às dimensões e aos alinhamentos 
determinados no Projeto de Arquitetura. 

O assentamento dos componentes cerâmicos será executado 
necessariamente com juntas de amarração. 

As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e 
aprumadas. 

Os tijolos deverão ser molhados pouco antes do assentamento, 
para facilitar a aderência pela eliminação da camada de pó que 
costuma envolver as peças e impedir que o tijolo absorva a umidade da 
argamassa, que fica com menor aderência e resistência à compressão. 

Deverá ser realizada verificação de que a parede esteja plana, 
em prumo e em nível, periodicamente, durante o levantamento da 
alvenaria. 

A execução da alvenaria será iniciada pelos cantos principais 
ou pelas ligações e amarrações com quaisquer outros componentes e 
elementos da edificação. Após o levantamento dos cantos, será 
utilizada como guia uma linha entre eles, fiada por fiada, para que o 
prumo e a horizontalidade fiquem garantidos. 

Deverão apresentar as arestas vivas, faces planas, sem fendas 
e com dimensões regulares. 

O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados 
de modo a evitar lascas, quebras, umidade, substâncias nocivas e 
outros danos. 

 
1.4 COBERTURA 
1.4.0.1 TESOURAS METÁLICAS 
 Serão instaladas meia-tesouras metálicas apoiadas sobre o 
pergolado de concreto existente no local. 
1.4.0.2 TERÇAS 

As terças serão em perfil U enrijecido apoiadas nas tesouras 
metálicas. 

1.4.0.3 TELHAMENTO 

A cobertura será executada em telha tipo aluzinc 0,5 mm. 
1.4.0.4 RUFOS 

Os rufos serão executados em chapa de aço galvanizado número 
24, corte de 25 cm. 

1.4.0.5 CALHAS 

As calhas serão executadas em chapa de aço galvanizado nº 
24, desenvolvimento de 50 cm, dispostas conforme apresentado na 
planta. 

 

 

 



 
1.4.0.6 JUNÇÕES 

As junções servirão de ligação entre os pontos de saída da 
calha e o condutor vertical. 

1.4.0.7 CONDUTORES PLUVIAIS 

Os condutores farão a condução das águas colhidas pelas calhas. 
Serão executados em Tubo de PVC DN 150 mm. 

1.4.0.8 JUNÇÕES 

As junções servirão de ligação entre os pontos de saída da 
calha e o condutor vertical. 

 
1.5 FORRO 
1.5.0.1- PVC 

O forro será do tipo PVC com o devido madeiramento. 
1.5.0.2- RODAFORRO 
 O rodaforro também será em PVC na cor branca. 
 
1.6 ESQUADRIAS 
1.6.1.1 As janelas serão em alumínio de correr com duas folhas nas 

dimensões contantes em planta. 
1.6.1.2 As pingadeiras serão de granito instaladas sob todas as 

janelas. 
1.6.1.3 As portas de acesso às salas serão de madeira maciça nas 

dimensões contantes em planta. 
 

1.7 PISO 
1.7.0.1 Será executado contrapiso objetivando regularizar o local para 
posterior aplicação do piso cerâmico. 
1.7.0.2 O local será revestido com piso cerâmico 80x80 cm aplicado com 
argamassa AC3. 
1.7.0.3 As soleiras serão de granito instaladas nas portas a serem 
instaladas. 
1.7.0.4  Os rodapés serão de cerâmica instalados em todo o contorno 
das salas a reformar. 
 
1.8 REVESTIMENTOS 

1.8.1- REVESTIMENTOS INTERNOS 
1.8.1.1 CHAPISCO 

Deverá ser aplicado chapisco em todas as alvenarias internas 
no traço 1:3 (cimento e areia grossa). 

1.8.1.2 EMBOÇO  

O emboço será executado   no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), 
com espessura de 2 cm. 

 

 



 
1.8.1.3 MASSA FINA 

A massa fina será aplicada no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia 
fina), com espessura de 0,5 cm. 

1.8.2- REVESTIMENTOS EXTERNOS 
1.8.2.1 CHAPISCO 

Deverá ser aplicado chapisco em todas as alvenarias internas 
no traço 1:3 (cimento e areia grossa). 

1.8.2.2 EMBOÇO  

O emboço será executado                  no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), 
com espessura de 2 cm. 

1.8.2.3 MASSA FINA 

A massa fina será aplicada no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia 
fina), com espessura de 0,5 cm. 

 
1.9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Serão executadas conforme norma da RGE e NBR 5410. 
As instalações serão embutidas nas paredes, em eletroduto 

flexível corrugado PVC DN 20 mm. 
Os fios serão de cobre com seção nominal de 2,5 mm². 
A tomada e a chave interruptoras serão do tipo de embutir. 
As luminárias do tipo Plafon de sobrepor com lâmpadas de led. 

 
1.10 PINTURA 

1.10.1 PINTURA EXTERNA 

1.10.1.1 Fundo Selador 

Após a completa limpeza e preparação da superfície externa, será 
aplicado uma demão de fundo selador acrílico. 

1.10.1.2 Pintura externa 

Após a completa limpeza e preparação da superfície externa, 
serão aplicadas duas demãos de tinta latex acrílica de primeira 
qualidade. 

 
1.10.2 PINTURA INTERNA 
1.10.2.1 Massa Corrida 

Em todas as paredes deverá ser aplicada massa corrida em duas 
demãos com posterior lixamento. A superfície deverá estar 
completamente limpa, isenta de pó e imperfeições para posterior 
aplicação do fundo selador. 

1.10.2.2 Fundo Selador 

Após a completa limpeza e preparação da superfície externa, será 



aplicado uma demão de fundo selador acrílico. 

1.10.2.3 Pintura acrílica nas paredes 

Após a superfície estar pronta, deverão ser aplicadas duas 
demãos de pintura em tinta acrílica de primeira qualidade. 

 
1.10.3 PINTURA DE ESQUADRIAS 

1.10.3.1 Lixamento de portas 

As portas em madeira deverão ser lixadas para remover 
pequenas imperfeições permitindo uma superfície perfeita para receber 
a aplicação de duas demãos de tinta esmalte. 

1.10.3.2 Pintura de esquadrias 

Após a completa limpeza e preparação das superfícies de todas 
as portas, deverá ser aplicado duas demãos de tinta esmalte. 

 
1.11 – LIMPEZA FINAL 

Todos os pisos deverão ser limpos com pano úmido bem como 
esquadrias e paredes para a entrega final da obra. 

 
 

                Benjamin Constant do Sul/RS, 20 de março de 2025 
 
 

   

Marlei Salete Ogrodowski Nilton José Valentini 
Responsável Técnica Prefeito Municipal 

CREA 83900 

NILTON JOSE 
VALENTINI:2
3501235020

Assinado de forma digital 
por NILTON JOSE 
VALENTINI:23501235020 
Dados: 2025.03.24 14:17:15 
-03'00'

MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:558
88208000

Assinado de forma digital por 
MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55888208000 
Dados: 2025.03.24 14:19:55 
-03'00'
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Nº OPERAÇÃO 
 

Nº TransfereGOV 
 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-25 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA DE ESCOLA 

MUNICÍPIO / UF 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS 

BDI 1 
20,34% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 
 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

REFORMA DE ESCOLA 73.699,47 
1. REFORMA DE ESCOLA - 73.699,47 
1.1.   SERVIÇOS PRELIMINARES     - 1.662,27 

1.1.0.1. SINAPI 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 3,00 460,44 BDI 1 554,09 1.662,27 

1.2.   DEMOLIÇÕES     - 2.114,21 

1.2.0.1. SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 28,80 61,00 BDI 1 73,41 2.114,21 

1.3.   ALVENARIA     - 6.987,08 

 
1.3.0.1. 

 
SINAPI 

 
103325 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 
M2 

 
73,44 

 
79,06 

 
BDI 1 

 
95,14 

 
6.987,08 

1.4.   COBERTURA     - 19.508,03 

 
1.4.0.1. 

 
SINAPI 

 
92604 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 4 
M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
UN 

 
8,00 

 
823,28 

 
BDI 1 

 
990,74 

 
7.925,92 

 
1.4.0.2. 

 
SINAPI 

 
92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 
M2 

 
63,00 

 
48,84 

 
BDI 1 

 
58,77 

 
3.702,51 

1.4.0.3. SINAPI 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 63,00 64,43 BDI 1 77,54 4.885,02 

1.4.0.4. SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 13,00 57,64 BDI 1 69,36 901,68 

 
1.4.0.5. 

 
SINAPI 

 
94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 
M 

 
14,00 

 
97,61 

 
BDI 1 

 
117,46 

 
1.644,44 

1.4.0.6. SINAPI-I 20.144,00 
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 2,00 56,67 BDI 1 68,20 136,40 

 
1.4.0.7. 

 
SINAPI 

 
89.578,00 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

 
M 

 
6,00 

 
34,53 

 
BDI 1 

 
41,55 

 
249,30 

1.4.0.8. SINAPI-I 3520 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 6,00 8,69 BDI 1 10,46 62,76 

1.5.   FORRO     - 4.708,02 

1.5.0.1. SINAPI 96486 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS M2 40,16 92,10 BDI 1 110,83 4.450,93 

1.5.0.2. SINAPI-I 36246 
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU 
"C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M 41,40 5,16 BDI 1 6,21 257,09 

1.6.   ESQUADRIAS     - 12.098,42 
P1M.6v.31..07   ESQUADRIAS EXTERNAS - ALUMÍNIO     - 12.098,42 
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Nº OPERAÇÃO 
0 

Nº TransfereGOV 
0 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-25 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA DE ESCOLA 

MUNICÍPIO / UF 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS 

BDI 1 
20,34% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 
 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

REFORMA DE ESCOLA 73.699,47 
 

 
1.6.1.1. 

 

 
SINAPI 

 

 
94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

 

 
M2 

 

 
12,96 

 

 
437,89 

 

 
BDI 1 

 

 
526,96 

 

 
6.829,40 

1.6.1.2. SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 11,10 119,68 BDI 1 144,02 1.598,62 

 

 
1.6.1.3. 

 

 
SINAPI-I 

 

 
39499 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 
2100 MM, DE 40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL COM VERNIZ (INCLUI MARCO, 
ALIZARES E DOBRADICAS) 

 

 
UN 

 

 
2,00 

 

 
1.525,01 

 

 
BDI 1 

 

 
1.835,20 

 

 
3.670,40 

1.7.   PISO     - 6.473,59 

 
1.7.0.1. 

 
SINAPI 

 
87680 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
4CM. AF_07/2021 

 
M2 

 
40,16 

 
47,82 

 
BDI 1 

 
57,55 

 
2.311,21 

 
1.7.0.2. 

 
SINAPI 

 
104595 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 
M2 

 
40,16 

 
72,97 

 
BDI 1 

 
87,81 

 
3.526,45 

1.7.0.3. SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 M 1,60 119,68 BDI 1 144,02 230,43 

1.7.0.4. SINAPI 88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023 M 39,60 8,51 BDI 1 10,24 405,50 

1.8.   REVESTIMENTOS     - 14.056,28 
1.8.1.   REVESTIMENTO INTERNO     - 7.409,02 

 
1.8.1.1. 

 
SINAPI 

 
87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

 
M2 

 
48,84 

 
4,82 

 
BDI 1 

 
5,80 

 
283,27 

 
1.8.1.2. 

 
SINAPI 

 
87827 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA 
SACADA, ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 
REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

 
M2 

 
48,84 

 
78,82 

 
BDI 1 

 
94,85 

 
4.632,47 

1.8.1.3. SINAPI 104234 MASSA FINA M2 48,84 42,42 BDI 1 51,05 2.493,28 
1.8.2.   REVESTIMENTO EXTERNO     - 6.647,26 

 

1.8.2.1. 

PMv3.07 

 
SINAPI 

 
87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

 
M2 

 
49,74 

 
8,85 

 
BDI 1 

 
10,65 

 
529,73 
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Nº OPERAÇÃO 
0 

Nº TransfereGOV 
0 

PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-25 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA DE ESCOLA 

MUNICÍPIO / UF 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS 

BDI 1 
20,34% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 
 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

REFORMA DE ESCOLA 73.699,47 

 
1.8.2.2. 

 
SINAPI 

 
87777 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 
PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

 
M2 

 
49,74 

 
59,78 

 
BDI 1 

 
71,94 

 
3.578,30 

1.8.2.3. SINAPI 104234 MASSA FINA M2 49,74 42,42 BDI 1 51,05 2.539,23 
1.9.   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     - 2.412,16 

1.9.0.1. SINAPI 90447 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 M 50,00 8,68 BDI 1 10,45 522,50 

1.9.0.2. SINAPI-I 2687 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 16 MM M 50,00 2,72 BDI 1 3,27 163,50 

1.9.0.3. SINAPI-I 944 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 4 MM2 M 120,00 4,07 BDI 1 4,90 588,00 

1.9.0.4. SINAPI 103782 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 8,00 28,82 BDI 1 34,68 277,44 

1.9.0.5. SINAPI-I 940 
FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 6 MM2 M 50,00 5,74 BDI 1 6,91 345,50 

1.9.0.6. SINAPI 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 8,00 39,29 BDI 1 47,28 378,24 

 
1.9.0.7. 

 
SINAPI 

 
92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 
UN 

 
2,00 

 
56,91 

 
BDI 1 

 
68,49 

 
136,98 

1.10.   PINTURA     - 3.507,87 
1.10.1.   PINTURA EXTERNA     - 1.085,33 

1.10.1.1. SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 49,74 3,97 BDI 1 4,78 237,76 

1.10.1.2. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 49,74 14,16 BDI 1 17,04 847,57 

1.10.2.   PINTURA INTERNA     - 2.201,22 

1.10.2.1. SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 48,84 19,32 BDI 1 23,25 1.135,53 

1.10.2.2. SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 M2 48,84 3,97 BDI 1 4,78 233,46 

1.10.2.3. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 48,84 14,16 BDI 1 17,04 832,23 

1.10.3.   PINTURA DE ESQUADRIAS     - 221,32 

1.10.3.1. SINAPI 102193 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 M2 3,36 2,17 BDI 1 2,61 8,77 

 

1.10.3.2. 

PMv3.07 

 
SINAPI 

 
100758 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

 
M2 

 
3,36 

 
52,57 

 
BDI 1 

 
63,26 

 
212,55 

1.11.   SERVIÇOS FINAIS     - 171,54 
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Observações: 

 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
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PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY 

LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-25 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA DE ESCOLA 

MUNICÍPIO / UF 
BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS 

BDI 1 
20,34% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 
 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 
 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

REFORMA DE ESCOLA 73.699,47 

1.11.0.1. SINAPI 99803 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 
AF_04/2019 M2 40,16 2,25 BDI 1 2,71 108,83 

1.11.0.2. SINAPI 99821 
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019 M2 12,96 3,46 BDI 1 4,16 53,91 

1.11.0.3. SINAPI 99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 M2 6,72 1,09 BDI 1 1,31 8,80 

 
 
Encargos sociais: 

 

 

 

 
 BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS  

 

Local Responsável Técnico 
Nome: MARLEI S OGRODOWSKI 

 quarta-feira, 2 de julho de 2025  CREA/CAU: 83900 
Data ART/RRT:  13697966 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:5588
8208000

Assinado de forma digital por 
MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55888208000 
Dados: 2025.07.03 20:36:18 
-03'00'



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,63%
SG 0,80%
R 0,97%

DF 1,02%
L 6,64%

CP 3,65%
ISS 2,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,34%
BDI DES 20,34%

Observações:

Data

Nome: MARLEI SALETE OGRODOWSKI

CREA/CAU: 83900

ART/RRT: 13697966

0 0 MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL GYRSY   / REFORMA DE ESCOLA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 2%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

BENJAMIN CONSTANT DO SUL/RS quinta-feira, 20 de março de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.07 1 / 1

MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:5
5888208000

Assinado de forma digital por 
MARLEI SALETE 
OGRODOWSKI:55888208000 
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-03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENJAMIN CONSTANT DO SUL 

 

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA ( SINAPI 05/2025) 
 

CÓDIGO 
 

DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 
A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% Não incide 17,93% Não incide 
B2 Feriados 4,24% Não incide 4,24% Não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,89% 0,69% 0,89% 0,69% 
B4 13º Salário 10,77% 8,33% 10,77% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,53% Não incide 1,53% Não incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,09% 0,11% 0,09% 
B9 Férias Gozadas 7,40% 5,72% 7,40% 5,72% 
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 
B Total 43,69% 15,48% 43,69% 15,48% 

GRUPO C 
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,28% 3,32% 4,28% 3,32% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,28% 0,10% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 5,29% 4,09% 5,29% 4,09% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,63% 2,81% 3,63% 2,81% 
C5 Indenização Adicional 1,06% 0,28% 0,85% 0,43% 
C Total 14,36% 10,78% 14,15% 10,73% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,34% 2,84% 16,58% 6,12% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 1,36% 0,42% 1,62% 0,82% 

D Total 8,40% 3,02% 18,20% 6,94% 

TOTAL(A+B+C+D) 83,25% 46,08% 112,84% 69,95% 
 
Benjamin Constant do Sul/RS, 02 de julho de 2025 

 
Marlei Salete Ogrodowski 
Eng. Civil - CREA: 83900 
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